
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO. AOS 23 (VINTE E TRÊS) DIAS
DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE UM, na Sala das Sessões da Terceira Câmara
de Direito Público, às 13h30min, teve lugar a 31ª R  EUNIÃO ORDINÁRIA   deste órgão, ocasião em que,
sem discrepância, foi aprovada a Ata da 30ª Sessão Ordinária, realizada no 16º (décimo sexto) dia do
mês de agosto do ano de 2021 (dois mil e vinte um). Presentes o(a)s Excelentíssimo(a)s Senhor(a)es
Desembargado(a)res  Maria  Iracema  Martins  do  Vale –  Presidente,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto,
Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada)  –  Port.
900/2021. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença
médica.  A Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Ceará fez-se representar pelo Excelentíssimo
Senhor Procurador José Francisco de Oliveira Filho. A Defensoria Pública do Estado do Ceará fez-se
representar  pela  Excelentíssima Senhora Defensora  Maria  do Socorro  Silveira  Ribeiro. Os trabalhos
foram coordenados pelo Bacharel David Aguiar Costa. 1 – JULGAMENTO DE PROCESSOS EM EXTRA
PAUTA:  1.1  –  CONFLITO  DE  COMPETÊNCIA  Nº  0001039-58.2021.8.06.0000  DA  4ª  VARA  DE
EXECUÇÕES FISCAIS DA COMARCA DE FORTALEZA.  SUSCITANTE:  JUIZ DE DIREITO DA 4ª
VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS DA COMARCA DE FORTALEZA. SUSCITADO:  JUIZ DE DIREITO
DA 13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins
do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis
Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDA A TURMA JULGADORA DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  CONHECER  DO  CONFLITO  PARA DECLARAR  A COMPETÊNCIA DA 13ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA PARA PROCESSAR E JULGAR A AÇÃO ANULATÓRIA (PROCESSO
Nº  0181827-35.2019.8.06.0001),  TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA QUE INTEGRA
ESTA DECISÃO. 1.2 – CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0001096-76.2021.8.06.0000 DA 4ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS DA COMARCA DE FORTALEZA.  SUSCITANTE:  JUIZ DE DIREITO DA 4ª
VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS DA COMARCA DE FORTALEZA. SUSCITADO:  JUIZ DE DIREITO
DA 14ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins
do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis
Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDA A TURMA JULGADORA DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  CONHECER  DO  CONFLITO  PARA DECLARAR  A COMPETÊNCIA DA 14ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA PARA PROCESSAR E JULGAR A AÇÃO ANULATÓRIA (PROCESSO
Nº  0124650-16.2019.8.06.0001),  TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA QUE INTEGRA
ESTA DECISÃO. 1.3 – CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0002064-09.2021.8.06.0000 DA 6ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS DA COMARCA DE FORTALEZA.  SUSCITANTE:  JUIZ DE DIREITO DA 6ª
VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS DA COMARCA DE FORTALEZA. SUSCITADO:  JUIZ DE DIREITO
DA 10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza
Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Síntese de Julgamento:  ACORDAM OS INTEGRANTES
DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM ACOLHER O
CONFLITO NEGATIVO, RECONHECENDO A COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO, TUDO NOS
TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2  –  JULGAMENTO  DE
PROCESSOS  EM PAUTA:  2.1  -  AGRAVO  DE INSTRUMENTO  Nº  0629379-60.2021.8.06.0000  DA
VARA ÚNICA DA COMARCA DE  TAMBORIL.  AGRAVANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  AGRAVADO:
IGOR CARTEGIANE MORAIS XIMENES MESQUITA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria
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Iracema Martins  do  Vale.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira
Mendes,  por  licença médica. Registro de Pedido de Sustentação Oral solicitado pelo  Agravado,  por
intermédio  do advogado, Igor  Cartegiane Morais  Ximenes Mesquita,  OAB/CE nº  34.961,  porém não
compareceu,  sendo  julgado  como  Preferência  na Ordem de  Julgamento. Síntese  de  Julgamento:
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA TERCEIRA CÂMARA DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA DAR-LHE PROVIMENTO,
TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.2 - APELAÇÃO /
REMESSA NECESSÁRIA Nº  0050463-10.2020.8.06.0128  DA 1ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MORADA NOVA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MORADA
NOVA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  MORADA  NOVA.  APELADO:  NAYDSON  DE  OLIVEIRA
RODRIGUES. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,
Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo.
Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Registro de Pedido de Sustentação
Oral solicitado pelo Apelado, por intermédio do advogado, Filipe Bezerra Catunda Campelo, OAB/CE nº
27.565, mas desistiu da sustentação oral, depois de certificado do voto provisório em sessão que lhe
era  favorável.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES
AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050463-10.2020.8.06.0128, EM QUE
FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª  CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER
DO REEXAME NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA NEGAR PROVIMENTO A ESTA
ÚLTIMA, MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA PROFERIDA EM 1º GRAU DE JURISDIÇÃO, NOS
TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.3  -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  0629404-
73.2021.8.06.0000  DA 3ª  VARA DA INFÂNCIA E  JUVENTUDE  DA COMARCA DE  FORTALEZA.
AGRAVANTE:  E.  DO  C.  AGRAVADA:  L.  F.  M.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria
Iracema Martins  do  Vale.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira
Mendes, por licença médica. Registro de Pedido de Sustentação Oral  solicitado pela Agravada, por
intermédio do advogado,  Thiago Alberine Marques Oliveira,  OAB/CE nº  41.852,  tendo dispensado a
leitura do relatório. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº  0629404-73.2021.8.06.0000,  EM QUE FIGURAM AS
PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR MAIORIA, VENCIDO O DES. WASHINGTON
LUÍS BEZERRA DE ARAÚJO, EM CONHECER DO PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO, MAS
PARA NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  A FIM  DE  MANTER  INALTERADA A INTERLOCUTÓRIA DE
PRIMEIRO GRAU, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA DESIGNADA. 2.4 – EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0136993-88.2012.8.06.0001/50000 DA 14ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  EMBARGANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  EMBARGADAS:
FRANCISCA  REGINALDA  RODRIGUES  DA  SILVA  E  REVIA  RODRIGUES  DE  MOURA.  REPR.
LEGAL: FRANCISCO REGINALDO RODRIGUES.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio
de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo
(Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes,
por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
EM, POR UNANIMIDADE DOS VOTOS, CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, MAS
PARA LHES NEGAR PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.5  -  APELAÇÃO
CÍVEL Nº 0003532-02.2019.8.06.0057 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CARIDADE. APELANTE:
INSTITUTO DE SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DO CEARÁ – ISSEC. APELADO: PATRICK
ISMAYK NUNES RIBEIRO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto –
Relator,  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª
CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM CONHECER
O  RECURSO  DE  APELAÇÃO  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR.  2.6  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0884917-83.2014.8.06.0001  DA 7ª  VARA DA FAZENDA
PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  MARIA  MEIRE  BEZERRA.  APELADO:
MUNICÍPIO DE FORTALEZA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Deses.  Inácio de Alencar Cortez
Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada).
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  E  NEGAR-LHE
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PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.7  -  APELAÇÃO  CÍVEL Nº  0144234-
55.2008.8.06.0001  DA 2ª  VARA DE  EXECUÇÕES  FISCAIS  E  DE  CRIMES  CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ELIOMAR SANTOS MAIA.  CURADOR
ESP.: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. APELADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís
Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o
Exmo.  Sr.  Des.  Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença médica. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
RECURSO DE APELAÇÃO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 
2.8 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0212607-84.2021.8.06.0001 DA 5ª VARA DA FAZEN-
DA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA DA FA-
ZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: FUNDAÇÃO DA PREVIDÊNCIA SO-
CIAL DO ESTADO DO CEARÁ – CEARAPREV. APELADO: FRANCISCO LUCÍLIO DO NASCIMEN-
TO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington
Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente,
o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM, POR UNANIMIDADE DOS VOTOS, CO-
NHECER DA REMESSA NECESSÁRIA E DO RECURSO DE APELAÇÃO, MAS PARA LHES NEGAR
PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.9- APELA-
ÇÃO CÍVEL Nº 0020010-15.2019.8.06.0145 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PEREIRO. APELAN-
TE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de
Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATA-
DOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.10 - APELAÇÃO CÍVEL
Nº 0006290-46.2018.8.06.0167 DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL. APELANTE: MUNI-
CÍPIO DE SOBRAL. APELADO: LUIZ FERNANDO VIANA COELHO. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosi-
lene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de As-
sis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTI-
DOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DOS VOTOS, EM CONHECER O RECURSO DE APELA-
ÇÃO, PARA LHE DAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.11 - REMESSA NE-
CESSÁRIA CÍVEL Nº 0049677-53.2014.8.06.0070 DA 2ª VARA CÍVEL DA COMAR2CA DE CRATÉUS.
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRATEÚS. AUTOR: JOSÉ
ZITO CHAVES – ME. RÉU: MUNICÍPIO DE CRATEÚS.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses.
Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Fa -
cundo (Juíza Convocada).  Ausente,  justificadamente,  o Exmo.  Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira
Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, EM, POR UNANIMIDADE DOS VOTOS, CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA,  MAS
PARA LHE NEGAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.12 - AGRAVO DE INS-
TRUMENTO Nº 0628001-69.2021.8.06.0000 DA 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA. AGRAVANTE: WESTWING COMÉRCIO VAREJISTA S/A. AGRAVADO: ESTADO DO
CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washing-
ton Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificada-
mente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Síntese de Julga-
mento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHE-
CER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO E DAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RE-
LATOR.  2.13 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005814-05.2014.8.06.0084 DA VARA ÚNICA DA COMARCA
DE GUARACIABA DO NORTE. APELANTE: REGIVALDO MELO CAVALCANTE. APELADO: MINIS-
TÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Deses.  Inácio de
Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Ju-
íza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por li-
cença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO E NEGAR-LHE
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PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.14  -  APELAÇÃO CÍVEL Nº  0000813-
44.2005.8.06.0055 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CANINDÉ. APELANTE: MUNICÍPIO DE
CANINDÉ. APELADA: FRANCISCA GORETE DE PAULA FONSECA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosi-
lene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de As-
sis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTI-
DOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER DO RECURSO DE APELA-
ÇÃO E DAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.15 - APELAÇÃO CÍVEL
0004228-40.2014.8.06.0113 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE JUCÁS. APELANTE: MUNICÍPIO
DE JUCÁS. APELADA: IBERLANDIA GONÇALVES DE MELO.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Fer-
reira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Fil-
gueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DE
APELAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.16  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0010390-
34.2016.8.06.0096 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE IPUEIRAS. APELANTE: MUNICÍPIO DE IPU-
EIRAS.  APELADA:  FRANCISCA  DEUSELIA  MELO  DE  OLIVEIRA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosi-
lene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de As-
sis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTI-
DOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER DO RECURSO DE APELA-
ÇÃO E DAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.17 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0625428-58.2021.8.06.0000/50001 DA 13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADOS: MARIA JO-
SELI PEREIRA MENDES E OUTRO. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis
Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins
do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença
médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREI-
TO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS
TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,
PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTE-
GRANTE DESTE.  2.18 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015577-51.2017.8.06.0043 DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE BARBALHA.  APELANTE:  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL –  INSS.
APELADA:  MARIA JANEIDE PEREIRA DA SILVA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Ma-
ria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO
PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTE-
GRANTE DESTE. 2.19 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018562-67.2016.8.06.0062 DA 2ª VARA DA COMAR-
CA DE CASCAVEL. APELANTES: FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA FERNANDES E OUTROS. APE-
LADO: MUNICÍPIO DE CASCAVEL.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis
Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins
do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença
médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRAN-
TES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHE-
CER DO RECURSO VOLUNTÁRIO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS
DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.20 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁ-
RIA Nº 0223057-86.2021.8.06.0001 DA 10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FOR-
TALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: JOSÉ GONZAGA DE BRITO. Julgado-
res: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Fer-
reira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo.
Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM
OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDA-
DE, EM CONHECER DA APELAÇÃO E DA REMESSA NECESSÁRIA, PARA NEGAR-LHES PROVI-
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MENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.21 - APE-
LAÇÃO CÍVEL Nº 0050417-56.2020.8.06.0084 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE GUARACIABA
DO NORTE. APELANTE: MUNICÍPIO DE GUARACIABA DO NORTE. APELADA: MARIA JOSILENE
MARTINS ALVES. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo –
Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de
Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGA-
DORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,
TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.22 - APELAÇÃO CÍ-
VEL Nº 0070493-45.2009.8.06.0001 DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTA-
LEZA. APELANTES: JOSÉ MAURÍLIO PEREIRA DE LUCENA E OUTROS. APELADO: MUNICÍPIO
DE FORTALEZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo –
Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE
APELAÇÃO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MAS POR FUNDAMENTO DIVERSO, TUDO NOS TER-
MOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.23 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0143768-
75.2019.8.06.0001 DA 13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELAN-
TE: ESTADO DO CEARÁ. APELADA: FRANCISCA ONEIDE PINHEIRO CAVALCANTE. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira
Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr.
Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. (Remessa Avocada). Síntese de Julga-
mento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉ-
GIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADO-
RAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA E DA APELAÇÃO PARA NE-
GAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE.  2.24 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050115-62.2021.8.06.0061 DA VARA ÚNICA DA COMARCA
DE CARNAUBAL. APELANTE: JOSÉ AROLDO ALMEIDA BARBOSA. APELADO: MUNICÍPIO DE
CARNAUBAL. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Re-
lator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justi-
ficadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Jul-
gamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂ-
MARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UMA DE  SUAS TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO  APELO,  MAS
PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTE-
GRANTE DESTE.  2.25 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0236827-49.2021.8.06.0001 14ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA
14ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: FUNDAÇÃO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ – CEARAPREV. APELADO: LUIS GONZAGA DE
ALMEIDA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justifica-
damente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julga-
mento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉ-
GIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADO-
RAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO E DA REMESSA NECESSÁRIA, PARA NE-
GAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE.  2.26 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006076-20.2015.8.06.0051 DA 1ª VARA DA COMARCA DE
BOA VIAGEM. APELANTE: MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM. APELADOS: CLAUDIMAR NASCIMENTO
ALENCAR E OUTROS.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene Ferreira  Facundo (Juíza
Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Au-
sente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  (Re-
messa Avocada). Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA
DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE,
EM AVOCAR O REEXAME NECESSÁRIO PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, BEM COMO
CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA,  REJEITANDO A PRELIMINAR,  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO EM CONFORMIDADE COM O VOTO DA RELATORA.  2.27 - REMESSA NE-
CESSÁRIA CÍVEL Nº 0000043-84.2017.8.06.0199 DA VARA ÚNICA DA COMARCA VINCULADA DE
MARTINÓPOLE. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA VINCULADA DE
MARTINÓPOLE. AUTORA: MARIA ADELAIDE RODRIGUES. RÉU: MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLE.
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Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene Ferreira  Facundo (Juíza Convocada) – Relatora,
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o
Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VIS-
TOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME  NECESSÁRIO  Nº
0000043-84.2017.8.06.0199, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂ-
MARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDA-
DE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E NÃO PROVÊ-LO, PARA CONFIRMAR A SEN-
TENÇA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.28  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0068991-
42.2007.8.06.0001 DA 13ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: FERNANDO
SOUSA DA SILVA. APELADO: INSS – INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria
Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATA-
DOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM CONHECER A APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.29 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0175423-70.2016.8.06.0001/50000 DA 12ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: HENRIQUE ROSA RODRIGUES. EMBARGADO:
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. EMBARGADO: INSTITUTO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HUMANOS (IMPARH). Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facun-
do (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez
Neto. Ausente,  justificadamente, o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença
médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM QUE FI-
GURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO Nº 0175423-70.2016.8.06.0001/50000 PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,
MANTENDO-SE INALTERADA A DECISÃO RECORRIDA, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELA-
TORA. 2.30 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009634-63.2016.8.06.0051 DA 1ª VARA DA COMARCA DE BOA
VIAGEM. APELANTE: MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM. APELADOS: ANA GABRIELA BRAGA DA SIL-
VA E OUTROS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada)
– Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justifica -
damente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  (Remessa Avoca-
da).  Síntese de Julgamento:  ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM AVOCAR
O REEXAME NECESSÁRIO PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, BEM COMO CONHECER DO
RECURSO  DE  APELAÇÃO  PARA,  REJEITANDO  A  PRELIMINAR,  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,
TUDO EM CONFORMIDADE COM O VOTO DA RELATORA. 2.31 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
CÍVEL Nº 0008149-28.2009.8.06.0001/50000 DA 13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE FORTALEZA. EMBARGANTE: FRANCISCO WELTON LINHARES DEMÉTRIO DE SOUZA. EM-
BARGADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira
Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar
Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licen-
ça médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS
DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº  0008149-28.2009.8.06.0001/50000,
EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E DAR
PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.32 - APELAÇÃO CÍVEL
Nº 0007520-89.2019.8.06.0167 DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL. APELANTE: MUNI-
CÍPIO DE SOBRAL. APELADA: LERILEUDA LIMA DE PAULA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale
e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filguei-
ra Mendes, por licença médica. (Remessa Avocada).  Síntese de Julgamento:  ACORDAM OS INTE-
GRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM AVOCAR O REEXAME NECESSÁRIO PARA DAR-LHE
PARCIAL PROVIMENTO, BEM COMO EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA, RE-
JEITANDO A PRELIMINAR, NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO EM CONFORMIDADE COM O VOTO
DA RELATORA. 2.33 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007464-56.2019.8.06.0167 DA 3ª VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE SOBRAL. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADA: ANTONIA DE SOUSA ARAÚ-
JO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora,
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o
Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. (Remessa Avocada). Síntese
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de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM AVOCAR O REEXAME
NECESSÁRIO PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, BEM COMO CONHECER E NEGAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, TUDO EM CONFORMIDADE COM O VOTO DA RELATO-
RA.  2.34 – APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010496-93.2016.8.06.0096 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
IPUEIRAS. APELANTE: MUNICÍPIO DE IPUEIRAS. APELADA: VERA LÚCIA DOS SANTOS. Julga-
dores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es.
Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr.
Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. (Remessa Avocada). Síntese de Julga-
mento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DO RECUR-
SO DE APELAÇÃO E AVOCAR O REEXAME NECESSÁRIO PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMEN-
TO,  TUDO  EM  CONFORMIDADE  COM O  VOTO  DA  RELATORA.  2.35  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº
0010275-76.2017.8.06.0096 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE IPUEIRAS. APELANTE: MUNICÍPIO
DE IPUEIRAS. APELADO: KASSYUS MARCELUS DE LIMA CUNHA.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins
do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis
Filgueira Mendes, por licença médica.  (Remessa Avocada). Síntese de Julgamento: ACORDAM OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM AVOCAR A REMESSA NECESSÁRIA E
CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO, TUDO NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.36 - APELAÇÃO CÍVEL Nº
0000666-21.2007.8.06.0096 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE IPUEIRAS. APELANTE: MUNICÍPIO
DE IPUEIRAS. APELADA: ANA CRISTINA LIMA CARVALHO.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale
e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filguei-
ra Mendes, por licença médica.  (Remessa Avocada). Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTE-
GRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM AVOCAR A REMESSA NECESSÁRIA E CONHE-
CER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO, TUDO NOS TER-
MOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.37 - APELAÇÃO / REMESSA NE-
CESSÁRIA Nº 0007685-39.2019.8.06.0167 DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL. REME-
TENTE: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL. APELANTE: ESTADO
DO CEARÁ. APELADA: SILVANY FERREIRA VITOR. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosi-
lene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Inacio
de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Men-
des, por licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂ-
MARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMI-
DADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA NE-
GAR-LHES PROVIMENTO, TUDO EM CONFORMIDADE COM O VOTO DA RELATORA. 2.38 - EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0199567-45.2015.8.06.0001/50000 8ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADA:
AURILÊDA TEIXEIRA FRANCO CAVALCANTE. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria
Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE EM-
BARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0199567-
45.2015.8.06.0001/50000, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂ-
MARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER E REJEITAR O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATO-
RA.  2.39  –  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0204843-57.2015.8.06.0001/50000  DA 13ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: ESTADO DO CEA-
RÁ. EMBARGADO: TAM LINHAS AÉREAS S/A. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria
Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0204843-57.2015.8.06.0001/50000, EM QUE
FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER
E REJEITAR O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.40 - EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO CÍVEL Nº 0191559-11.2017.8.06.0001/50000 DA 10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: AMPLA PARTICIPAÇÕES S/S EIRELI. EMBARGADO:
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MUNICÍPIO DE FORTALEZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do
Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justifica-
damente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Síntese de Julga-
mento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0191559-11.2017.8.06.0001/50000, EM QUE FIGURAM AS
PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E REJEITAR O
RECURSO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.41  -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº
0628753-12.2019.8.06.0000 DA 3ª VARA DA COMARCA DE ARACATI. AGRAVANTE: BRUNO FIRMI-
NO DA SILVA. AGRAVADO: MUNICÍPIO DE ARACATI. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de
Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença
médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0628753-12.2019.8.06.0000, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACI-
MA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO INTERPOSTO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO INALTERADA A DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA PROFERIDA PELO MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU,  NOS TERMOS DO
VOTO  DA  RELATORA.  2.42  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0131960-
15.2015.8.06.0001/50000 DA 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. EM-
BARGANTE: ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADOS: JOSÉ NATANAEL DE FREITAS SILVA E OU-
TRAS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio
de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr.
Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RE-
LATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELA-
ÇÕES CÍVEIS Nº 0131960-15.2015.8.06.0001/50000, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICA-
DAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO INTERPOSTO, PARA
LHE NEGAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.43 - EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO CÍVEL Nº 0184458-83.2018.8.06.0001/50000 DA 8ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: SJ PARTICIPAÇÕES S/A. EMBARGADO: MUNICÍPIO
DE FORTALEZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Rela-
tora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o
Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VIS-
TOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0184458-
83.2018.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMI-
DADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MAN-
TENDO INALTERADA A SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.44 -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0009727-37.2017.8.06.0133/50000 DA 1ª VARA DA CO-
MARCA  DE  NOVA  RUSSAS.  EMBARGANTE:  MUNICÍPIO  DE  NOVA RUSSAS.  EMBARGADOS:
ERONILDE  DE  SOUSA  CARVALHO  SILVA  E  OUTROS. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís
Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por
licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AU-
TOS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº
0009727-37.2017.8.06.0133/50000, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEA-
RÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO INTERPOSTO, PARA LHE NEGAR PROVI-
MENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.45 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº
0178413-29.2019.8.06.0001/50000 DA 3ª  VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE
FORTALEZA. EMBARGANTE: A. B. R. DE C. R. P. R. B. R. DE C. EMBARGADO: M. DE F. Julgado-
res: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cor-
tez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCU-
TIDOS OS PRESENTES AUTOS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO E
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0178413-29.2019.8.06.0001/50000, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA IN-
DICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E PROVER OS PRESENTES EM-
BARGOS, A FIM DE SANAR O ERRO MATERIAL APONTADO, FAZENDO CONSTAR NO ACÓRDÃO
QUE JULGOU O APELO QUE O MUNICÍPIO DE FORTALEZA DEVE CONCEDER AS FRALDAS
DESCARTÁVEIS DE ACORDO COM A PRESCRIÇÃO MÉDICA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELA-
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TORA.  2.46 -  APELAÇÃO CÍVEL Nº  0000079-70.2014.8.06.0187 DA 3ª  VARA DA COMARCA DE
TAUÁ. APTE/APDA: MARIA EVONEIDE DE SOUZA FEITOSA. APTE/APDO: MUNICÍPIO DE ARNEI-
ROZ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio
de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr.
Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. (Remessa Avocada). Síntese de Julga-
mento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁ-
RIO E APELAÇÕES CÍVEIS Nº 0000079-70.2014.8.06.0187, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E
DAS APELAÇÕES INTERPOSTAS, PARA DAR PARCIAL PROVIMENTO À DA AUTORA E NEGAR
PROVIMENTO À DO RÉU, REFORMANDO, EM PARTE, A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU, NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.47 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004906-46.2018.8.06.0103 DA
VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAPIÚNA. APELANTE: MUNICÍPIO DE ITAPIÚNA. APELADA: JA-
NAÍNA PEIXOTO FERREIRA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do
Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justifica-
damente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julga-
mento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº
0004906-46.2018.8.06.0103, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂ-
MARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA LHE NEGAR PROVIMENTO,
REFORMANDO, PORÉM, EM PARTE E DE OFÍCIO, A SENTENÇA, ÚNICA E TÃO SOMENTE, NO
QUE SE REFERE AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, NOS TERMOS DO VOTO
DA RELATORA. 2.48 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001089-15.2018.8.06.0154 DA 1ª VARA DA COMAR-
CA DE QUIXERAMOBIM. APTES/APDAS: FLÁVIA MELLISE MACIEL E MARIA DO SOCORRO OLI-
VEIRA COSTA.. APTE/APDO: MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís
Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por
licença médica.  (Remessa Avocada).  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTI-
DOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÕES CÍVEIS Nº 0001089-
15.2018.8.06.0154, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMI-
DADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DAS APELAÇÕES INTERPOSTAS, PARA
DAR PARCIAL PROVIMENTO À DAS AUTORAS E NEGAR PROVIMENTO À DO RÉU, REFORMAN-
DO, EM PARTE, A SENTENÇA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.49 - REMESSA NECES-
SÁRIA CÍVEL Nº 0001202-80.2012.8.06.0088 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE IBICUITINGA. RE-
METENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE IBICUITINGA. AUTORA: MARIA
CELDA NOBRE SILVA LIMA. RÉU: MUNICÍPIO DE IBICUITINGA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís
Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por
licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AU-
TOS DE REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001202-80.2012.8.06.0088, EM QUE FIGURAM AS PARTES
ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁ-
RIO, PARA CONFIRMAR A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU, NOS TERMOS DO VOTO DA RELA-
TORA.  2.50 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0637782-52.2020.8.06.0000 DA 3ª VARA CÍVEL DA
COMARCA  DE  JUAZEIRO  DO  NORTE.  AGRAVANTE:  JOSÉ  RAELSON  PEREIRA  DE  SOUZA.
AGRAVADA: VERÔNICA PEREIRA DE MORAES. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Ma-
ria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de
Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença
médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0637782-52.2020.8.06.0000, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACI-
MA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA, DE FORMA UNÂNIME, EM CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO,
PARA LHE DAR TOTAL PROVIMENTO, REFORMANDO A DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PROFERI-
DA PELO MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.51 -
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0620038-10.2021.8.06.0000 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
AURORA. AGRAVANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/CE. AGRAVADO:
SEVERINO FERNANDES SOBRINHO.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema
Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausen-
te, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Síntese
de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 0620038-10.2021.8.06.0000, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS.
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ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO
PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  MANTENDO  INALTERADA  A  DECISÃO  INTERLOCUTÓRIA
PROFERIDA PELO MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 
2.52 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0172969-15.2019.8.06.0001/50000 DA 5ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: MIA PARTICIPAÇÕES S.A.
EMBARGADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Ira-
cema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0172969-15.2019.8.06.0001/50000, EM QUE
FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER
E REJEITAR O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.53 - EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO CÍVEL Nº 0165539-22.2013.8.06.0001/50000 DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. EMBARGADA: AURIS-
TELA DE FREITAS BARBOSA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins
do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justifi -
cadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Jul-
gamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO  EM  REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0165539-
22.2013.8.06.0001/50000, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂ-
MARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO INTERPOSTO, PARA LHE NEGAR PROVIMENTO,
NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.54 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001237-68.2018.8.06.0043
DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BARBALHA. APELANTE: DAVID BRYAN DOS SANTOS AL-
VES. REPR. LEGAL: FÁBIO LIMA ALVES. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: MUNICÍPIO
DE BARBALHA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Rela-
tora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o
Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VIS-
TOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001237-
68.2018.8.06.0043, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMI-
DADE, EM CONHECER DO APELO INTERPOSTO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, A FIM
DE CONFIRMAR INTEGRALMENTE A SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DA RE-
LATORA.  2.55 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0624354-66.2021.8.06.0000 DA 2ª VARA DA CO-
MARCA DE PACAJUS. AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE PACAJUS. AGRAVADA: MIRELLA COUTI-
NHO BESERRA. REPR. LEGAL: CARLIANE COUTINHO DE OLIVEIRA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington
Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Men-
des, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRE-
SENTES AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0624354-66.2021.8.06.0000, EM QUE FIGU-
RAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉ-
GIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO INAL-
TERADA A DECISÃO INTERLOCUTÓRIA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA. 2.56 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0181479-17.2019.8.06.0001/50000 DA
10ªVARA DA  FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: EMBRACON
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA. EMBARGADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. Julgado-
res: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cor-
tez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCU-
TIDOS OS PRESENTES AUTOS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº
0181479-17.2019.8.06.0001/50000, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEA-
RÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E REJEITAR O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA. 2.57 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000544-65.2019.8.06.0135 DA VARA ÚNICA DA COMAR-
CA DE ORÓS. APELANTES: RIZALVA FRANCISCO DA SILVA LIMA E OUTROS. APELADO: MUNI-
CÍPIO DE ORÓS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Rela-
tora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o
Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VIS-
TOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000544-
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65.2019.8.06.0135, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMI-
DADE,  EM CONHECER  DA  APELAÇÃO,  MAS  PARA  LHE  NEGAR  PROVIMENTO,  MANTENDO
INALTERADA A SENTENÇA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.58 - AGRAVO DE INSTRU-
MENTO Nº  0625444-12.2021.8.06.0000 DA 5ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA. AGRAVANTE: ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADA: FRANCISCA MARONICIA DE OLI-
VEIRA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio
de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr.
Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RE-
LATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0625444-
12.2021.8.06.0000, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMI-
DADE, EM CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO, PARA NEGAR-LHE PROVI-
MENTO, CONFIRMANDO A DECISÃO RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.59 -
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0000764-33.2012.8.06.0192 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
IRACEMA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE IRACEMA. AUTOR:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. RÉU: MUNICÍPIO DE ERERÉ.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e
Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Fil-
gueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000764-33.2012.8.06.0192, EM QUE FI-
GURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS.  ACORDA A 3ª  CÂMARA  DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER
DO REEXAME NECESSÁRIO PARA MANTER INALTERADA A SENTENÇA A QUO, NOS TERMOS
DO VOTO DA RELATORA. 2.60 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001967-65.2019.8.06.0101 DA 2ª VARA CÍ-
VEL DA COMARCA DE ITAPIPOCA. APELANTE: JOSÉ FRANCISCO DOS SANTOS. REPR. LEGAL:
JOSÉ  RICARDO  TOMÉ  DOS  SANTOS.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e
Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Fil-
gueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
OS  PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0001967-
65.2019.8.06.0101, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMI-
DADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA NE-
GAR PROVIMENTO A ESTA ÚLTIMA, MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA RECORRIDA, NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.61 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012845-53.2017.8.06.0090 DA 2ª
VARA DA COMARCA DE ICÓ. APELANTE: MUNICÍPIO DE ICÓ. APELADO: FRANCISCO XAVIER
DE SOUSA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,
Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo.
Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  (Remessa Avocada).  Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NE-
CESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012845-53.2017.8.06.0090, EM QUE FIGURAM AS PARTES
ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁ-
RIO E DA APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA NEGAR PROVIMENTO A ESTA ÚLTIMA, REFORMAN-
DO EM PARTE A SENTENÇA RECORRIDA, APENAS NO QUE CONCERNE AOS JUROS MORATÓ-
RIOS, CORREÇÃO MONETÁRIA E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, NOS TER-
MOS DO VOTO DA RELATORA. 2.62 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001002-44.2019.8.06.0180 DA VARA
ÚNICA DA COMARCA DE VARJOTA. APELANTE: MUNICÍPIO DE VARJOTA. APELADA: FRANCIS-
CA ROBERTA MESQUITA DA SILVA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema
Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausen-
te, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Síntese
de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍ-
VEL Nº 0001002-44.2019.8.06.0180, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA
A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEA-
RÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER PARCIALMENTE DA APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA
LHE NEGAR PROVIMENTO, REFORMANDO, CONTUDO, EM PARTE E DE OFÍCIO, A SENTENÇA
PROFERIDA PELO MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU, APENAS NO QUE SE REFERE AOS HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.63 -
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022193-34.2018.8.06.0099 DA 2ª VARA DA COMARCA DE ITAITINGA. APE-
LANTE: TERRAMARIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALÇADOS E INJETADOS LTDA. APELADO:
ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale –
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Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamen-
te, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022193-
34.2018.8.06.0099, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMI-
DADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA DAR-LHE PROVIMENTO, REFOR-
MANDO A SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.64 - APELAÇÃO
CÍVEL Nº 0009952-10.2017.8.06.0084 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE GUARACIABA DO NOR-
TE. APELANTE: MUNICÍPIO DE GUARACIABA DO NORTE. APELADO: FRANCISCO EDUARDO DO
NASCIMENTO CAVALCANTE.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins
do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justifi -
cadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. (Remessa Avo-
cada). Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE
REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009952-10.2017.8.06.0084, EM QUE FIGURAM
AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME
NECESSÁRIO PARA MODIFICAR A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU, A FIM DE AFASTAR A CON-
DENAÇÃO DO PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS SALARIAIS, JULGANDO, DESTE MODO, IMPRO-
CEDENTE O PLEITO E NÃO CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA, NOS TERMOS DO VOTO
DA RELATORA. 2.65 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050511-58.2020.8.06.0163 DA VARA ÚNICA DA CO-
MARCA DE SÃO BENEDITO. APELANTE: SAMUEL GOMES DE ARAÚJO. APELADO: MUNICÍPIO
DE SÃO BENEDITO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale –
Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamen-
te, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050511-
58.2020.8.06.0163, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMI-
DADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA, MAS PARA LHE NEGAR PROVIMENTO,
MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU, NOS TERMOS DO VOTO DA RELA-
TORA. 2.66 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0907736-14.2014.8.06.0001 DA 4ª VARA DE EXECUÇÕES FIS-
CAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE:
ESTADO DO CEARÁ.  APELADA:  F  MOEZ DE SOUZA FILHO ME.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington
Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Men-
des, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRE-
SENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0907736-14.2014.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PAR-
TES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO IN-
TERPOSTA, PARA DAR-LHE PROVIMENTO, ANULANDO A SENTENÇA RECORRIDA, NOS TER-
MOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.67  -  REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL  Nº  0000741-
11.2012.8.06.0088 DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE QUIXADÁ. REMETENTE: JUIZ DE DIREI-
TO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE QUIXADÁ. AUTORA: MARIA EVANEIDE NOBRE COR-
DEIRO. RÉU: MUNICÍPIO DE IBICUITINGA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Ira-
cema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REE-
XAME NECESSÁRIO Nº 0000741-11.2012.8.06.0088, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDI-
CADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO, REFOR-
MANDO A SENTENÇA TÃO SOMENTE QUANTO AOS JUROS MORATÓRIOS E À CORREÇÃO MO-
NETÁRIA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.68  -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº
0627745-29.2021.8.06.0000 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE VÁRZEA ALEGRE. AGRAVANTE:
ESTADO  DO  CEARÁ.  AGRAVADO:  LUIZ  RICARDO  DE  MORAES  COSTA.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e
Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Fil-
gueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
OS PRESENTES AUTOS DO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0627745-29.2021.8.06.0000, EM QUE
FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER
DO AGRAVO DE INSTRUMENTO,  PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO
VOTO DA RELATORA. 2.69 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0627890-85.2021.8.06.0000 DA VARA
ÚNICA  DA  COMARCA  DE  PEDRA  BRANCA.  AGRAVANTE:  MUNICÍPIO  DE  PEDRA  BRANCA.
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AGRAVADA:  ANNE  EVERLINE  DE  OLIVEIRA  ALMEIDA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís
Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por
licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AU-
TOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0627890-85.2021.8.06.0000, EM QUE FIGURAM AS PAR-
TES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DESTE EGRÉGIO TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA, DE FORMA UNÂNIME, EM CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO INALTERADA A DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PROFERI-
DA PELO MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.70 -
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0125147-64.2018.8.06.0001 DA 10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA CO-
MARCA DE FORTALEZA. APELANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/CE.
APELADA:  BV FINANCEIRA S/A – CRÉDITO,  FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez
Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  (Remessa Avocada).  Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO
CÍVEL Nº 0125147-64.2018.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACOR-
DA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO IN-
TERPOSTA, PARA DAR PARCIAL PROVIMENTO A ESTA ÚLTIMA, REFORMANDO, EM PARTE, A
SENTENÇA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.71  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0002039-
74.2019.8.06.0029 DA 2ª VARA DA COMARCA DE ACOPIARA. APELANTE: MUNICÍPIO DE ACOPI-
ARA.  APELADA:  MARIA  IRAMAR  GUALTER  DA  SILVA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís
Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por
licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AU-
TOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002039-74.2019.8.06.0029, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA,
MAS PARA LHE NEGAR PROVIMENTO, REFORMANDO,  PORÉM,  A SENTENÇA DE PRIMEIRO
GRAU, EM PARTE E DE OFÍCIO, APENAS PARA FINS DE ADEQUAR OS CONSECTÁRIOS LEGAIS
DA CONDENAÇÃO À ORIENTAÇÃO FIRMADA PELO STJ NO RESP 1495146/MG (TEMA Nº 905), E
DE ISENTAR O ENTE PÚBLICO MUNICIPAL DO PAGAMENTO DAS CUSTAS DO PROCESSO, NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.72 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004774-29.2013.8.06.0114 DA
VARA ÚNICA DA COMARCA DE LAVRAS DA MANGABEIRA. APELANTE: MUNICÍPIO DE LAVRAS
DA MANGABEIRA. APELADA: MIRIAN LINHARES DE SÁ E SOUSA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington
Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Men-
des, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRE-
SENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004774-29.2013.8.06.0114, EM QUE FIGURAM AS PAR-
TES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO IN-
TERPOSTA, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA RECOR-
RIDA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.73 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº
0168732-45.2013.8.06.0001 DA 10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTA-
LEZA.  APTE/APDA:  COMPANHIA  DE  ÁGUA  E  ESGOTO  DO  CEARÁ  -  CAGECE.  APTE/APDA:
FRANCISCA  IRENE  DE  PAULA.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e
Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Fil-
gueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
OS  PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÕES  CÍVEIS  Nº  0168732-
45.2013.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMI-
DADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DAS APELAÇÕES INTERPOSTAS, PARA
NEGAR PROVIMENTO À DA AUTORA E DAR PARCIAL PROVIMENTO À DA RÉ, REFORMANDO,
EM PARTE, A SENTENÇA PROFERIDA PELO MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU, NOS TERMOS
DO VOTO DA RELATORA. 2.74 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028002-96.2018.8.06.0101 DA 2ª VARA CÍ-
VEL DA COMARCA DE ITAPIPOCA. APELANTE: MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA. APELADOS: MARIA
LUCIA BRAGA MAGALHÃES E OUTROS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Irace-
ma Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Au -
sente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. (Re-
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messa Avocada).  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028002-96.2018.8.06.0101, EM QUE
FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER
DO REEXAME NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA NEGAR PROVIMENTO A
ESTA ÚLTIMA, MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO
DA RELATORA. 2.75 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000107-12.2019.8.06.0042 DA VARA ÚNICA DA CO-
MARCA DE IPAUMIRIM. APELANTE: MUNICÍPIO DE BAIXIO. APELADA: MARIA SOCORRO MO-
REIRA DE LIMA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Rela-
tora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o
Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.   (Remessa Avocada). Síntese
de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NE-
CESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000107-12.2019.8.06.0042, EM QUE FIGURAM AS PARTES
ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁ-
RIO E DA APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA DAR PARCIAL PROVIMENTO A ESTA ÚLTIMA, RE-
FORMANDO A SENTENÇA EM PARTE, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.76 - REMESSA
NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0009750-50.2015.8.06.0101 DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITAPIPO-
CA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITAPIPOCA. AUTORA:
JOSELITA BABOSA VIANA. RÉU: MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís
Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por
licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AU-
TOS DE REEXAME NECESSÁRIO Nº 00097550-50.2015.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES
ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁ-
RIO,  PARA MODIFICAR EM PARTE A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO, NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.77 - APELAÇÃO /  REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005568-
60.2016.8.06.0109 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE JARDIM. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO
DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE JARDIM. APELANTE: MUNICÍPIO DE JARDIM. APELADA: MA-
RIA IVONETE DOS SANTOS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do
Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justifica-
damente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Síntese de Julga-
mento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁ-
RIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005568-60.2016.8.06.0109, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA IN-
DICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DA
APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA NEGAR PROVIMENTO  A  ESTA ÚLTIMA,  REFORMANDO  EM
PARTE A SENTENÇA RECORRIDA, TÃO SOMENTE QUANTO AOS JUROS MORATÓRIOS, À COR-
REÇÃO MONETÁRIA E AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, NOS TERMOS DO
VOTO DA RELATORA.  2.78  -  REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº  0051727-95.2020.8.06.0117  1ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARACANAÚ. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE MARACANAÚ. AUTORA: MARIA DAS GRAÇAS SILVA DE OLIVEIRA. RÉU: ES-
TADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Re-
latora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o
Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VIS-
TOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME  NECESSÁRIO  Nº
0051727-95.2020.8.06.0117, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂ-
MARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO, MANTENDO INALTERADA A SEN-
TENÇA PROFERIDA EM 1º  GRAU DE JURISDIÇÃO,  NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
2.79 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0194369-56.2017.8.06.0001 DA 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: PROAIR -  SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE
AÉREO LTDA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria
Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELA-
ÇÃO CÍVEL Nº 0194369-56.2017.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA REJEITAR
AS PRELIMINARES SUSCITADAS E, NO MÉRITO, NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO INAL-
TERADA A SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.80 - REMESSA
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NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0000035-49.2018.8.06.0207 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORTEI-
RAS. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORTEIRAS.  IMPE-
TRANTE: WM TRANSPORTES VASSOURAS LTDA EPP. IMPETRADO: CHEFE DO POSTO FISCAL
DA SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ – SEFAZ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington
Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Men-
des, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRE-
SENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000035-49.2018.8.06.0207, EM QUE FIGURAM
AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME
NECESSÁRIO PARA MANTER INALTERADA A SENTENÇA PROFERIDA EM 1º GRAU DE JURISDI-
ÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.81  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0000084-
97.2000.8.06.0150 DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TAUÁ. APELANTE: MUNICÍPIO DE QUITE-
RIANÓPOLIS.  APELADA:  IVANILDE  VIEIRA  VALE  LEITE.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís
Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por
licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AU-
TOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000084-97.2000.8.06.0150, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA,
PARA LHE NEGAR PROV IMENTO, MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA, NOS TERMOS DO
VOTO DA RELATORA.  2.82 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº  0003243-23.2014.8.06.0129 DA
VARA ÚNICA DA COMARCA DE MORRINHOS. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA
DA COMARCA DE MORRINHOS. AUTORA: MARIA ÂNGELA CARLOS DA SILVA. RÉU: MUNICÍPIO
DE MORRINHOS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convoca-
da) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justi -
ficadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Síntese de Jul-
gamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHE-
CER DA REMESSA NECESSÁRIA PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, NOS TERMOS DO
VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.83 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL
Nº 0181174-43.2013.8.06.0001/50000 DA 14ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FOR-
TALEZA. EMBARGANTE: MENEGOTTI INDÚSTRIAS METALÚRGICAS LTDA. EMBARGADO: ESTA-
DO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convoca-
da) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justi -
ficadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Síntese de Jul-
gamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO Nº 0181174-43.2013.8.06.0001/50000, EM QUE FIGURAM
AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E NEGAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.84 - REMESSA NECESSÁRIA
CÍVEL Nº  0003595-44.2017.8.06.0074 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CRUZ.  REMETENTE:
JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CRUZ. IMPETRANTE: IVANEIDE PEREIRA
DO CARMO. IMPETRADO: PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale
e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filguei-
ra Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS
PRESENTES AUTOS DE REEXAME  NECESSÁRIO Nº 0003595-44.2017.8.06.0074, EM QUE FIGU-
RAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NE-
CESSÁRIO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, CONFIRMANDO INTEGRALMENTE A SENTENÇA,
NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.85  -  REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL  Nº  0011820-
38.2013.8.06.0092 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE INDEPENDÊNCIA. REMETENTE: JUIZ DE
DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE INDEPENDÊNCIA. AUTOR: FRANCISCO ANTONIO
LEONARDO MARTINS. RÉU: MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale
e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filguei-
ra Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ES-
TES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA,
PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.86 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0003006-87.2015.8.06.0085
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DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE HIDROLÂNDIA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA
ÚNICA DA COMARCA DE HIDROLÂNDIA. IMPETRANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
CEARÁ. IMPETRADO: MUNICÍPIO DE HIDROLÂNDIA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosi-
lene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Inacio
de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Men-
des, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AU-
TOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CE-
ARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER A REMESSA NECESSÁRIA PARA NEGAR-LHE PROVI-
MENTO, MANTENDO A SENTENÇA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRAN-
TE DESTE. 2.87 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0005648-22.2016.8.06.0045 DA VARA ÚNICA
DA COMARCA DE BARRO. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
BARRO. AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. RÉU: MUNICÍPIO DE BARRO.
RÉU: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza
Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Au-
sente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Sín-
tese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMA-
RA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,POR UNANIMIDADE,
EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A
SENTENÇA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.88 - APELA-
ÇÃO CÍVEL Nº 0002933-81.2019.8.06.0051 DA 1ª VARA DA COMARCA DE BOA VIAGEM. APELAN-
TE: MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM. APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Jul-
gadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada)  –  Relatora,
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o
Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VIS-
TOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA
DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE,
EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, BEM COMO CO-
NHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO-SE INAL-
TERADA A SENTENÇA, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.89 - APELAÇÃO CÍVEL
Nº 0013287-19.2019.8.06.0035 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARACATI. APELANTE: ESTA-
DO DO CEARÁ. APELADA: LUCIA DE FÁTIMA RODRIGUES BISERRA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins
do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis
Filgueira Mendes, por licença médica.  (Remessa Avocada). Síntese de Julgamento: VISTOS, RELA-
TADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREI-
TO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CO-
NHECER DA REMESSA NECESSÁRIA PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, BEM COMO CO-
NHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA DAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO
DA RELATORA. 2.90 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0165620-29.2017.8.06.0001 DA 10ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 10ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. AUTOR: JOÃO MAMEDE SOARES
BRAGA. RÉU: INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA – IJF. RÉU: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria
Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATA-
DOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHE-
CER DA REMESSA NECESSÁRIA PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO-SE INALTERA-
DA A SENTENÇA, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.91 - REMESSA NECESSÁRIA
CÍVEL Nº 0013366-10.2017.8.06.0086 DA 2ª VARA DA COMARCA DE HORIZONTE. REMETENTE:
JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE HORIZONTE. AUTOR: FRANCISCO JOSÉ BATIS-
TA DA SILVA. RÉU: MUNICÍPIO DE HORIZONTE. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene
Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de
Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes,
por licença médica. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA PARA NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.92 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0000869-
93.2019.8.06.0085 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE HIDROLÂNDIA. REMETENTE: JUIZ DE DI-
REITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE HIDROLÂNDIA. AUTOR: FRANCISCO JHONNY RODRI-
GUES MARTINS. RÉU: MUNICÍPIO DE HIDROLÂNDIA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Ro-
silene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Inacio
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de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Men-
des, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AU-
TOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CE-
ARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA INTERPOSTA PARA NE-
GAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 
2.93 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0240501-69.2020.8.06.0001 DA 15ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE  FORTALEZA.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA 15ª  VARA DA
FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  AUTORA:  TERESA  NASCIMENTO  DE
OLIVEIRA. RÉU: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira
Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar
Cortez Neto.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por
licença  médica. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA INTERPOSTA PARA NEGAR-
LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.94 -
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0626437-55.2021.8.06.0000 DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARANGUAPE. AGRAVANTE: JOSÉ GECILDO DE SOUSA.  CURADORA: MARIA EDUARDA DO
NASCIMENTO SOUSA. AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra.
Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e
Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE
AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA.  2.95 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0263175-41.2020.8.06.0001 DA 15ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: LEÔNCIO LUCAS PEREIRA.  CURADORA:
EDINA LUCAS PEREIRA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra.
Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e
Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes, por licença médica.  (Remessa Avocada).  Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  AVOCAR  A
REMESSA  NECESSÁRIA  E  CONHECER  DA  APELAÇÃO  PARA  NEGAR-LHES  PROVIMENTO,
MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA, TUDO NOS TERMOS DA RELATORA. 2.96 - APELAÇÃO
CÍVEL  Nº  0139897-71.2018.8.06.0001  DA  28ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
APELANTE: MARCELO PIRES SOMBRA. APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
– INSS. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada)  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de
Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.97 -
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  0629454-02.2021.8.06.0000  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE
ITAITINGA. AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE ITAITINGA. AGRAVADA: IZAEDINA MARIA BRAULINO DO
NASCIMENTO.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo –
Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de
Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS,  ACORDAM  OS
MEMBROS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER,  EM  PARTE,  DO  RECURSO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.98 -
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0100654-15.2015.8.06.0167 DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL.
APELANTE:  INSTITUTO  NACIONAL  DO  SEGURO  SOCIAL  -  INSS.  APELADA:  LUZINETE  DE
ARAGÃO ARAÚJO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo
– Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de
Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA
APELAÇÃO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. FORTALEZA, DATA INFORMADA PELO SISTEMA. 2.99 -
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AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0628092-62.2021.8.06.0000 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
SOLONÓPOLE.  AGRAVANTE:  COMPANHIA  ENERGÉTICA  DO  CEARÁ  -  ENEL.  AGRAVADO:
MUNICÍPIO DE MILHÃ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis Bezerra de
Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO
VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.100  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0149290-
20.2018.8.06.0001  DA  12ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
APELANTE: BANCO BMG S/A. APELADO: PROGRAMA ESTADUAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO
CONSUMIDOR – DECON/CE. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra
de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese  de  Julgamento: ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA TERCEIRA CÂMARA DE  DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS
TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE.  2.101 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050550-03.2020.8.06.0051 DA 2ª VARA DA COMARCA DE
BOA VIAGEM. APELANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM – IPM.
APELADA: TEREZA DE SOUSA VIANA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington
Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema
Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por
licença médica. (Remessa Avocada). Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS,
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA TERCEIRA CÂMARA DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE, EM AVOCAR A REMESSA PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO E CONHECER
DO APELO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,
PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.102 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029156-87.2018.8.06.0154 DA 2ª VARA
DA COMARCA DE  QUIXERAMOBIM.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  QUIXERAMOBIM.  APELADO:
JOSÉ  FREIRE  CHAVES.  REPR.  LEGAL:  REGINALDO  TARGINO  CHAVES. Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Dra.  Rosilene  Ferreira
Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr.
Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS
INTEGRANTES  DA TERCEIRA CÂMARA DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, MAS PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE. 2.103 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010901-29.2014.8.06.0055 DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE  CANINDÉ.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  CANINDÉ.  APELADO:  JESUS  ROMEIRO  DA SILVA.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Dra.
Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada)  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de
Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
RECURSO DE APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO
DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.104  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0009241-
11.2011.8.06.0053  DA 2ª  VARA DA COMARCA DE  CAMOCIM.  APELANTE:  JOSÉ  GENÉZIO  DE
VASCONCELOS.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  CAMOCIM.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza
Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES
DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, PARA DAR-LHE PROVIMENTO,
TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.105 - EMBARGOS
DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0020896-10.2009.8.06.0001/50000  DA  14ª  VARA  DA  FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADO:
MUNICÍPIO DE PEREIRO.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do
Vale  –  Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020896-10.2009.8.06.0001/50000, EM QUE FIGURAM AS
PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
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TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
RECURSO  INTERPOSTO,  PARA  LHE  NEGAR  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA. 2.106 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0090771-72.2006.8.06.0001/50000 DA
12ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: ESTADO DO
CEARÁ. EMBARGADOS: EDMUNDO RODRIGUES DA SILVA E OUTRA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington
Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira
Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E  DISCUTIDOS OS
PRESENTES  AUTOS  DE  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0090771-
72.2006.8.06.0001/50000,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER E REJEITAR O RECURSO,  NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA.  2.107  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0004396-77.2018.8.06.0056  DA  VARA  ÚNICA  DA
COMARCA DE CAPISTRANO. APTE/APDA: ROSÁLIA ARAUJO COELHO. APTE/APDO: MUNICÍPIO
DE CAPISTRANO.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s. Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale –
Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente,
o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. (Remessa  Avocada).
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE
REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÕES CÍVEIS Nº 0004396-77.2018.8.06.0056, EM QUE FIGURAM
AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª  CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
REEXAME  NECESSÁRIO  E  DAS  APELAÇÕES  INTERPOSTAS,  PARA  LHES  DAR  PARCIAL
PROVIMENTO, REFORMANDO EM PARTE SENTENÇA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
2.108  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0015447-55.2018.8.06.0066  DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
CEDRO.  APELANTE:  SINDICATO  DOS  SERVIDORES  PÚBLICOS  DO  MUNICÍPIO  DE  CEDRO.
APELADO: MUNICÍPIO DE CEDRO.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema
Martins  do  Vale  –  Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0015447-55.2018.8.06.0066,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA
INDICADAS.  ACORDA A 3ª  CÂMARA DE  DIREITO  PÚBLICO  DESTE  EGRÉGIO  TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  RECONHECER,  DE  OFÍCIO,  A
INCOMPETÊNCIA  ABSOLUTA  DA  JUSTIÇA  ESTADUAL  PARA  APRECIAR  A  CAUSA,
DESCONSTITUINDO A SENTENÇA  A QUO,  E, EM CONSEQUÊNCIA, DETERMINAR A REMESSA
DOS AUTOS À JUSTIÇA DO TRABALHO DA 7ª  REGIÃO,  PARA DISTRIBUIÇÃO EM PRIMEIRA
INSTÂNCIA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.109  -  APELAÇÃO  /  REMESSA
NECESSÁRIA Nº  0000465-89.2017.8.06.0189 DA 2ª  VARA DA COMARCA DE SANTA QUITÉRIA.
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE SANTA QUITÉRIA. APELANTE:
RAMON  BRANDÃO  DE  OLIVEIRA.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  CATUNDA.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e
Washington Luís Bezerra de Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des. Francisco de Assis
Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
OS  PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0000465-
89.2017.8.06.0189, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO REEXAME  NECESSÁRIO E  DA APELAÇÃO  INTERPOSTA,
PARA DAR PARCIAL PROVIMENTO  A ESTA ÚLTIMA,  REFORMANDO,  EM PARTE,  SENTENÇA
PROFERIDA PELO MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
2.110 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0000468-44.2017.8.06.0189 DA 2ª VARA DA COMARCA
DE SANTA QUITÉRIA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE SANTA QUI-
TÉRIA.  AUTOR: AUDAY DOS SANTOS PEREIRA.  RÉU: MUNICÍPIO DE CATUNDA.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez
Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCU-
TIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000468-44.2017.8.06.0189, EM
QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHE-
CER DO REEXAME NECESSÁRIO,  PARA REFORMAR,  EM PARTE,  A SENTENÇA PROFERIDA
PELO MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.111 - APE-
LAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000075-22.2017.8.06.0189 DA 1ª VARA DA COMARCA DE
SANTA QUITÉRIA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE SANTA QUITÉ-
RIA. APELANTE: MUNICÍPIO DE CATUNDA. APELADA: EMILIANA DE CARVALHO FLOR. Julgado-
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res: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cor-
tez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCU-
TIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000075-
22.2017.8.06.0189, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMI-
DADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA DAR
PARCIAL PROVIMENTO A ESTA ÚLTIMA, REFORMANDO, EM PARTE, SENTENÇA PROFERIDA
EM PRIMEIRA INSTÂNCIA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.112 - AGRAVO INTERNO
CÍVEL Nº 0270647-93.2020.8.06.0001/50000 DA 3ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMAR-
CA DE FORTALEZA. AGRAVANTE: D. P. DO E. DO C. AGRAVADO: E. DO C.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e
Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Fil-
gueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
OS PRESENTES AUTOS DE AGRAVO INTERNO EM REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL
Nº 0270647-93.2020.8.06.0001/50000, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA
A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEA-
RÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO AGRAVO INTERNO INTERPOSTO, PARA NEGAR-
LHE PROVIMENTO, MANTENDO INALTERADA A DECISÃO RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO
DA RELATORA. 2.113 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0003565-10.2018.8.06.0030/50000
DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE AIUABA. EMBARGANTE: ANTÔNIO VALFRIDO ANDRADE
SOUSA. EMBARGADO: MUNICÍPIO DE AIUABA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Ma-
ria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra
de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por
licença médica.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS  DE  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0003565-
10.2018.8.06.0030/50000, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂ-
MARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO INTERPOSTO, PARA LHE NEGAR PROVIMENTO,
NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.114  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº
0000340-72.2018.8.06.0097/50000 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE IRACEMA. EMBARGANTE:
FRANCISCO  XAVIER  DA  SILVA.  EMBARGADO:  MUNICÍPIO  DE  IRACEMA.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e
Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Fil-
gueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
OS PRESENTES AUTOS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000340-
72.2018.8.06.0097/50000, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂ-
MARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER E REJEITAR O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATO-
RA. 2.115 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000667-44.2019.8.06.0109 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
JARDIM. APTE/APDO: ROBÉRIO BARROS PINTO. APTE/APDO: MUNICÍPIO DE JARDIM. Julgado-
res: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cor-
tez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCU-
TIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÕES CÍVEIS Nº 0000667-44.2019.8.06.0109, EM QUE
FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER
DAS APELAÇÕES INTERPOSTAS, PARA DAR PARCIAL PROVIMENTO À DO AUTOR E NEGAR
PROVIMENTO DO RÉU, REFORMANDO, EM PARTE, A SENTENÇA, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA. 2.116 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006002-07.2014.8.06.0081 DA 2ª VARA DA COMARCA
DE GRANJA. APTE/APDO: MUNICÍPIO DE GRANJA. APTE/APDO: CARLOS AUGUSTO GOMES DE
PAULA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Ina-
cio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr.
Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RE-
LATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  APELAÇÕES  CÍVEIS  Nº  0006002-
07.2014.8.06.0081, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMI-
DADE, EM NÃO CONHECER DO APELO INTERPOSTO PELO PROMOVENTE E CONHECER DO
APELO DO PROMOVIDO, PARA AFASTAR A PRELIMINAR SUSCITADA E, QUANTO AO MÉRITO,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, PARA MANTER A SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO
DA RELATORA. 2.117 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006103-10.2018.8.06.0144 DA VARA ÚNICA DA CO-
MARCA DE PENTECOSTE. APELANTE: MUNICÍPIO DE PENTECOSTE. APELADA: LUCILEIDE PI-
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NHEIRO LIMA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relato-
ra, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o
Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VIS-
TOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006103-
10.2018.8.06.0144, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMI-
DADE, EM CONHECER DO APELO INTERPOSTO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, A FIM
DE MANTER INALTERADA A SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 
2.118 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0209497-77.2021.8.06.0001 DA 10ª VARA DA FA-
ZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APE-
LADO: FRANCISCO MARTINS DE SOUZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Irace-
ma Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Au -
sente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Sín-
tese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELA-
ÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO Nº 0209497–77.2021.8.06.001, EM QUE FIGURAM AS PAR-
TES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NE-
CESSÁRIO E DO APELO INTERPOSTO, PARA NEGAR PROVIMENTO AO ÚLTIMO, A FIM DE CON-
FIRMAR  A  SENTENÇA  DE  PRIMEIRO  GRAU  DE  JURISDIÇÃO.  2.119  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº
0133347-26.2019.8.06.0001 DA 13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: FERNANDO ANTONIO MOREIRA SALES.  Julgado-
res: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cor-
tez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCU-
TIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0133347-26.2019.8.06.0001, EM QUE FI-
GURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS.  ACORDA A 3ª  CÂMARA  DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER
DA APELAÇÃO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA RE-
CORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.120 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA
Nº 0005043-65.2019.8.06.0047 DA 1ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE BATURITÉ.  REMETENTE:
JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BATURITÉ. APELANTE: MUNICÍPIO DE
BATURITÉ. APELADO: ANTONIO JERÔNIMO BATISTA RODRIGUES. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington
Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Men-
des, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRE-
SENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005043-65.2019.8.06.0047,
EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLI-
CO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CO-
NHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA NEGAR PROVIMEN-
TO A ESTA ÚLTIMA, MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA PROFERIDA EM 1º GRAU DE JU-
RISDIÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.121  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0000432-
79.2018.8.06.0055 DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CANINDÉ. APELANTE: FRANCISCO RO-
DRIGUES VIANA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de
Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença
médica. (Remessa Avocada).  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS
PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0000432-
79.2018.8.06.0055, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMI-
DADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA, DE
OFÍCIO, ANULAR A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU, DETERMINANDO O ENVIO DOS AUTOS À
JUSTIÇA  FEDERAL,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.122  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº
0009227-57.2017.8.06.0169 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE TABULEIRO DO NORTE. APTE/
APDA: ANTONIA SUELI DO NASCIMENTO SILVA. APTE/APDO: MUNICÍPIO DE TABULEIRO DO
NORTE. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Ina-
cio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr.
Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. (Remessa Avocada). Síntese de Julga-
mento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁ-
RIO E APELAÇÕES CÍVEIS Nº 0009227-57.2017.8.06.0169, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E
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DAS APELAÇÕES INTERPOSTAS, PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO ENTE MUNICI-
PAL E DAR PROVIMENTO AO APELO DA AUTORA, REFORMANDO EM PARTE A SENTENÇA RE-
CORRIDA, APENAS NO QUE CONCERNE AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS,
NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.123 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000802-08.2000.8.06.0211
DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CAMPOS SALES. APELANTE: MUNICÍPIO DE SALITRE. APE-
LADO: JOSÉ ANTÔNIO SOBRINHO. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.  Des(a)es. Maria Iracema
Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausen-
te, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Síntese
de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍ-
VEL Nº 0000802-08.2000.8.06.0211, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA
A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEA-
RÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA PARA AFASTAR A PRELI-
MINAR SUSCITADA E, NO MÉRITO, NEGAR-LHE PROVIMENTO, CONFIRMANDO A SENTENÇA DE
PRIMEIRO  GRAU,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.124  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº
0000360-11.2019.8.06.0200 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SOLONÓPOLE. APELANTE: MUNI-
CÍPIO DE MILHÃ. APELADAS: NORMA MARIA PAIVA FERREIRA E OUTRAS.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e
Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Fil-
gueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000360-11.2019.8.06.0200, EM QUE FIGURAM
AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO APELO
INTERPOSTO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA RE-
CORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.125 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0007902-
86.2017.8.06.0156/50000 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE REDENÇÃO. AGRAVANTE: MUNICÍ-
PIO DE REDENÇÃO. AGRAVADA: MARIA ILZINHA DE SOUSA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Fer-
reira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Fil-
gueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DO AGRAVO INTERNO, NOS TERMOS
DO VOTO DO RELATOR. 2.126 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002286-05.2019.8.06.0175 DA 2ª VARA DA
COMARCA DE TRAIRI. APELANTES: LUCIA MARTINS DE SOUSA E OUTROS. APELADO: MUNICÍ-
PIO DE TRAIRI Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator,
Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justi-
ficadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Síntese de Jul-
gamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHE-
CER E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR. 2.127 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0628912-81.2021.8.06.0000 DA 2ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE BARBALHA. AGRAVANTE: USINA MANOEL COSTA FILHO S/A. AGRAVADO:
ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Re-
lator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREI-
TO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CO-
NHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO
DO RELATOR. 2.128 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0215662-43.2021.8.06.0001 DA 13ª VARA DA FAZEN-
DA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: RAIMUNDO ILO CARNEIRO DE VAS-
CONCELOS. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de
Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Ju-
íza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por li-
cença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.129 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0219031-45.2021.8.06.0001 DA 13ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: GÍLSON GUERRA DE
SOUZA. APELADOS: ESTADO DO CEARÁ E OUTRA.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses.
Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Fa -
cundo (Juíza Convocada).  Ausente,  justificadamente,  o Exmo.  Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira
Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
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CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO DE APELA-
ÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.130  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0050749-
91.2020.8.06.0126 DA 2ª VARA DA COMARCA DE MOMBAÇA. APELANTE: MUNICÍPIO DE MOM-
BAÇA. APELADA: ANTONIA ERNESTINA DE OLIVEIRA DE SOUSA.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosi-
lene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de As-
sis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTI-
DOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER DO RECURSO DE APELA-
ÇÃO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.131 - EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0004094-74.2018.8.06.0112/50000 DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE JUAZEIRO DO NORTE. EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADO: CÍCERO VITOR
DA SILVA ARAUJO.  REPR. LEGAL: ELEZAQIUEL CORREIA ARAUJO SILVA.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Irace-
ma Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Fran-
cisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL
Nº 0004094-74.2018.8.06.0112/50000, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA
A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNA-
NIMIDADE, EM CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO, NO SENTIDO DE TORNAR NULO
O ACÓRDÃO E DEVOLVER OS AUTOS À ORIGEM, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.132
- REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0002415-76.2014.8.06.0145 DA VARA ÚNICA DA COMARCA
DE PEREIRO. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PEREIRO. AU-
TORA:  MARIA  DO  CARMO  DE  QUEIROZ.  RÉU:  MUNICÍPIO  DE  PEREIRO.  Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Irace-
ma Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Fran-
cisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº
0002415-76.2014.8.06.0145, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂ-
MARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDA-
DE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, RE-
FORMANDO A SENTENÇA APENAS PARA AFASTAR A CONDENAÇÃO POR DANOS MORAIS,
NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.133 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016712-56.2017.8.06.0154
DA 1ª VARA DA COMARCA DE QUIXERAMOBIM. APELANTE: MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM.
APELADA: ANTONIA EVANUZA FERREIRA DA SILVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Ro-
silene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Inacio
de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Men-
des, por licença médica. (Remessa Avocada). Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DIS-
CUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ EM AVOCAR O REEXAME NECESSÁRIO PARA DAR-LHE PARCIAL PRO-
VIMENTO, BEM COMO CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL PARA NEGAR-LHE PRO-
VIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.134  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0002891-
14.2019.8.06.0154 DA 1ª VARA DA COMARCA DE QUIXERAMOBIM. APELANTE: MUNICÍPIO DE
QUIXERAMOBIM. APELADO: ADONIAS GOMES DA SILVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra.
Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e
Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes, por licença médica. (Remessa Avocada). Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA DO ESTADO DO CEARÁ EM AVOCAR O REEXAME NECESSÁRIO PARA DAR-LHE PARCIAL
PROVIMENTO, BEM COMO CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL PARA, REJEITAN-
DO A PRELIMINAR, NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.135 -
APELAÇÃO CÍVEL Nº  0000960-82.2017.8.06.0109 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE JARDIM.
APELANTE: MUNICÍPIO DE JARDIM. APELADA: RIZALVA MARIA DE OLIVEIRA. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Irace-
ma Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Fran-
cisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. (Remessa Avocada).  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, AVOCAR O REEXAME
NECESSÁRIO E CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO,
NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.136  -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº
0004996-07.2016.8.06.0109 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE JARDIM. REMETENTE: JUIZ DE DI-
REITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE JARDIM. APELANTE: MUNICÍPIO DE JARDIM. APELA-

23



DA: ELIZÂNGELA MARIA PEREIRA.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Fa-
cundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cor-
tez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença
médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREI-
TO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CO-
NHECER DO REEXAME NECESSÁRIO PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, BEM COMO CO-
NHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO EM CONFORMI-
DADE COM O VOTO DA RELATORA.  2.137 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005234-
26.2016.8.06.0109 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE JARDIM. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO
DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE JARDIM.  APELANTE: MUNICÍPIO DE JARDIM.  APELADA:
APARECIDA LOPES DA SILVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo
(Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese de Julgamento:  ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚ-
BLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER
DO REEXAME NECESSÁRIO PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, BEM COMO CONHECER
DO RECURSO DE APELAÇÃO  PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,  TUDO EM CONFORMIDADE
COM  O  VOTO  DA  RELATORA.  2.138  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0175525-
24.2018.8.06.0001/50000 DA 13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADA: FRANCISCA GLEICIANE FERREIRA DA SIL-
VA FREITAS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) –
Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificada-
mente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Síntese de Julga-
mento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0175525-24.2018.8.06.0001/500000, EM QUE FIGURAM AS PAR-
TES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.139 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
CÍVEL Nº 0623204-50.2021.8.06.0000/50000 DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA.  EMBARGANTE:  ESTADO DO CEARÁ.  EMBARGADO:  VALDETÁRIO GONÇALVES
LEITE.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justifica-
damente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julga-
mento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂ-
MARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDA-
DE, EM CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, MAS PARA REJEITÁ-LOS, TUDO NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.140 - APELAÇÃO CÍVEL Nº
0014348-71.2006.8.06.0001 DA 4ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A OR-
DEM TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. APE-
LADA: DEDETIZA PRAGAS COMERCIAL LTDA. CURADOR ESP.: DEFENSORIA PÚBLICA DO ES-
TADO DO CEARÁ.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo
– Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de
Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGA-
DORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER O RECURSO DE APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE PRO-
VIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.141 -
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0627834-52.2021.8.06.0000 DA 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA COMARCA DE FORTALEZA. AGRAVANTE: PRESIDENTE DA CEARAPREV – FUNDAÇÃO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADO: ANTONIO CARLOS VALENTIM DA
SILVA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justifica-
damente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julga-
mento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉ-
GIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADO-
RAS,  À  UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO,  PARA NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.142
- REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0018911-59.2017.8.06.0119 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE MARANGUAPE. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MA-
RANGUAPE. AUTOR: JOÃO DE DEUS DA SILVA. REPR. LEGAL: LUCELENE RIBEIRO DA SILVA.
RÉU: MUNICÍPIO DE MARANGUAPE. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis
Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins
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do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença
médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREI-
TO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS
TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO, PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE. 2.143 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0211879-43.2021.8.06.0001 DA 3ª VARA DA INFÂNCIA E JU-
VENTUDE  DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: D. P. DO E. DO C. APELADO: E. DO C.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosi-
lene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o
Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. (Remessa Avocada). Síntese
de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGA-
DORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DO APELO, PARA NE-
GAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE. 2.144 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018014-31.2017.8.06.0119 DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE MARANGUAPE. APELANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/CE. APE-
LADA: ANTONIA ALBANIZA DE SOUSA E SILVA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Ma-
ria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO,
PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE
INTEGRANTE DESTE. 2.145 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0014746-90.2021.8.06.0001
DA 10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DI-
REITO DA 10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ESTA-
DO DO CEARÁ. APELADO: FRANCISCO JORGE CIRINO DE SOUSA. APELADA: FUNDAÇÃO DE
PREVIDÊNCIA  SOCIAL  DO  ESTADO  DO  CEARÁ  –  CEARAPREV.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza
Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES
DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER
DA APELAÇÃO E DA REMESSA NECESSÁRIA, PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.146 - APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA Nº 0229301-31.2021.8.06.0001 DA 10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA CO-
MARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: JOÃO CHAVES DE SOU-
SA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra.
Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamen-
te, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento:
ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO E DA REMESSA NECESSÁRIA, PARA NEGAR-
LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 
2.147 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0224354-31.2021.8.06.0001 DA 10ª VARA DA FA-
ZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: FUNDAÇÃO DE PREVIDÊN-
CIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ – CEARAPREV. APELADO: EVANDRO LEANDRO GURGEL.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosi-
lene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o
Exmo.  Sr.  Des.  Francisco de Assis  Filgueira Mendes, por  licença médica.  Síntese de Julgamento:
ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO E DA RE-
MESSA NECESSÁRIA, MAS PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO
DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.148  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0050022-
42.2021.8.06.0080 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE GRAÇA. APELANTE: REGINA MARIA DE
OLIVEIRA SILVA. APELADO: MUNICÍPIO DE GRAÇA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Ma-
ria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACOR-
DAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL
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DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMI-
DADE, EM CONHECER DO APELO PARA DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO
DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.149  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0054742-
19.2020.8.06.0167 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL. APELANTE: MUNICÍPIO DE SO-
BRAL. APELADO: DANIRLEY DE SABOIA SOARES. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Ma-
ria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACOR-
DAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMI-
DADE, EM CONHECER DO APELO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS
DO VOTO  DO RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  3  –  DIVERSOS:  3.1  –  REGISTRO DE
ADIAMENTO DE JULGAMENTO:  Em face do que dispõe o art.  82,  § 7º  do Regimento Interno do
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, o processo de números 33 do Roteiro de Pauta foi adiado, por
indicação da  Exma. Sra. Juíza Convocada Dra.  Rosilene Ferreira Facundo  – Relatora:  3.1.1 - (33) -
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0268425-55.2020.8.06.0001 DA 14ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA CO-
MARCA DE FORTALEZA. APELANTE: HOTELARIA PAIVA LTDA. APELADO: MUNICÍPIO DE FOR-
TALEZA.  3.2 – REGISTRO DE ADIAMENTO DE JULGAMENTO: Em face do que dispõe o art. 82, § 7º
do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, o processo de números  37 do Roteiro
de Pauta foi adiado, por indicação da Exma. Sra. Des. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora: 3.2.1 –
(37) - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0621597-70.2019.8.06.0000/50000 DA 1ª VARA DA COMARCA
DE TIANGUÁ. AGRAVANTE: BENJAMIM JOSÉ DOS SANTOS. AGRAVADO: MUNICÍPIO DE TIAN-
GUÁ. 3.3 – REGISTRO DE PROCESSO RETIRADO DE PAUTA DE NÚMEROS 126 DO ROTEIRO DE
PAUTA DA SESSÃO DE JULGAMENTO: o Exmo. Sr. Des.  Inacio de Alencar Cortez Neto – Relator,
solicitou a retirada de pauta do processo abaixo relacionado: 3.3.1 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
CÍVEL Nº 0036257-54.2011.8.06.0112/50000 DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO
NORTE.  EMBARGANTE:  DIBENS LEASING  S/A  ARRENDAMENTO  MERCANTIL.  EMBARGADO:
MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE. 3.4 – REGISTRO DE PROCESSO RETIRADO DE PAUTA DE
NÚMEROS  147  DO  ROTEIRO  DE  PAUTA  DA  SESSÃO  DE  JULGAMENTO:  o  Exmo.  Sr.  Des.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, solicitou a retirada de pauta do processo abaixo relacio-
nado: 3.4.1 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0039337-84.2013.8.06.0167 DA 3ª VARA CÍ-
VEL DA COMARCA DE SOBRAL. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE SOBRAL. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: GREGÓRIO SHELDON OLIVEIRA
RODRIGUES. 3.5 – REGISTRO DE VOTOS DE CONGRATULAÇÃO: 3.5.1 – A Excelentíssima Senhora
Desembargadora Maria Iracema Martins do Vale, Presidente, propôs inserção em Ata de Votos de Con-
gratulação, proposição de sua autoria, direcionados ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Francis-
co Luciano Lima Rodrigues, Diretor da Escola Superior da Magistratura do Ceará – ESMEC, em razão
dos 35 (trinta e cinco) anos de existência da Escola Superior da Magistratura do Ceará – ESMEC. Em
seguida  o(a)s  Excelentíssimo(a)s  Senhor(a)es  Desembargadores  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto,
Washington Luis Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada), bem como o
representante do Ministério Público, Procurador de Justiça José Francisco de Oliveira Filho e a Repre-
sentante da Defensoria Pública, Defensora Maria do Socorro Silveira Ribeiro, acolheram, por unanimida-
de, os votos de Congratulação. E, como nada mais houvesse a tratar, declarou-se encerrada a sessão,
lavrando-se a presente ata, a qual lida e aprovada, vai assinada.

DESA. MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE
Presidente

DAVID AGUIAR COSTA
Coordenador
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